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Art. ogam-se as disposiç es m contrario. 

• aos 28 de jeneiro de 199 PAÇO MUNIC 

UI& 

ANTONIO ANDO ,A 

Prefei o Municip 1 

ACA 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO ao 016/97 

Declara Pontos Facultativos os dias 10 e 12 de 

fevereiro de 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais e, procurando oferecer condições a que todos 

possam participar das festividades carnavalescas, 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam declarados Pontos Facultativos, no Município 

de Umuarama, os dias 10 e 12 de fevereiro do corrente, sendo o dia 12 ate 

as 13:00h, face as fest' • ades carnav 	scas, no havendo, em consequãncia 

expediente de traba o nos Orgãos públi s mun'cipais, da Administração 

Direta e Indireta com exceção dos ser içrs essenciais que, por sua 

natureza, não poss m sofrer paralização. 
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